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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 056/2023 

 

Processo Administrativo nº. 14237/2022 

Dispensa de Licitação com base no art. 24, inciso X da Lei 8.666/93. 

Termo Aditivo: 01 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL nº 056/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE VIANA/ESE E A EMPRESA FAVATO SERVIÇOS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE VIANA/ES, através do O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIANA/ES, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. º 14.587.933/0001-31, situada na Rua Quintino Bocaiuva, n.º 

251, Sede, Viana-ES, CEP: 29.130-068, representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, Srª. 

JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 105.855.497-29, doravante 

denominado LOCATÁRIO, e de outro lado a empresa FAVATO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

44.538.972/0001-00, com sede Rua Sete de Setembro, 283, 2ª pavimento, centro – Vitória/ES, CEP 29-015-000 

doravante denominado LOCADOR, neste ato representado pelo Sr EDEVALDO FAVATO, brasileiro, empresário, 

solteiro, inscrito no CPF/ME sob o nº 106.074.167—93, portador da carteira de identidade nº 3096398 SSP/ES, 

celebram o presente Contrato referente à Dispensa de Licitação com base no art. 24, inciso X da Lei Federal nº. 

8.666/93 e nas alterações posteriores e pelas normas previstas no Código Civil Brasileiro, de acordo com o 

processo administrativo nº. 14237/2022, e Laudo da Comissão Interna Especial de Avaliação Imobiliária – CAI, 

datado de 13.10.2022 que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato de Locação de 

Imóvel nº. 056/2023 firmado entre as partes, por mais 12 (doze) meses nos termos previstos em sua Cláusula 

Nona e com fundamento legal no artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO  

2.1 – Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato a partir de 23 de Março de 

2024, por mais 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

3.1 – Pelo presente termo aditivo, justifica:  

3.1.2 - O valor total do presente termo aditivo é de R$ 65.642,16 (sessenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e 

dois reais e dezesseis centavos). 

 

CLÁUSULA QUARTA –  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Termo Aditivo Contratual correrão à 

conta do Fundo Municipal de Saúde: 

 

Projeto/ Atividade: 005001.1030100212.050 - Implantar, manter e implementar as ações da Atenção Básica  
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Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica  

Fonte de Recurso: 150000150000 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Saúde  

Ficha: 059 

Projeto/ Atividade: 005001.1030100212.050 - Implantar, manter e implementar as ações da Atenção Básica  

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica  

Fonte de Recurso: 160000000000 – Transferência fundo a fundo de recursos do SUS proveniente do Governo 

Federal 

 

4.2 - A despesa para o exercício subseqüente será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento 

dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

5.1 - O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 57, da Lei nº. 8.666/93 embasado no parecer 

jurídico da Procuradoria Geral. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

6.1 – Na execução deste instrumento, serão objeto de uso compartilhado de dados os seguintes dados 

pessoais: RG, CPF CNH, E-mail e outros; 

6.2 – O compartilhamento de dados no presente caso visa, exclusivamente, para os fins necessários ao 

cumprimento do objeto do Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a finalidade. 

6.3 – O prazo de duração do compartilhamento de dados será até a vigência do Contrato, ao fim do qual os 

dados compartilhados com o operador serão eliminados, salvo os casos permitidos em Lei, no art. 16 da Lei nº 

13.709/2018 – LGPD; 

6.4 – O CONTRATANTE e o CONTRATADO atuarão como agentes de tratamento e atenderão às legislações 

atinentes à privacidade, em especial, a Lei nº 15.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso à 

informação, a Lei nº 12.965 de 23 de abril de 2014, que trata do Marco Civil da internet e a Lei nº 13.709 de 15 

de agosto de 2018, que trata da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, obrigando-se às partes a observarem 

todos os direitos que são garantidos aos titulares de dados pessoais, principalmente, mas não limitado a 

aqueles relacionados no artigo 18 da Lei nº 13.709 (LGPD); 

6.5 – É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal; 

6.6 - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 

vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual; 

6.7 - As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, 

por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados; 
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6.8 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger 

os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE; 

6.9 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados”. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA PUBLICAÇÃO 

7.1 - A eficácia deste termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na Imprensa Oficial, nos 

termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

8.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 

partes.E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 04 (quatro) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito, as quais são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

Viana/ES, 21 de Março de 2024. 
 
 
 
 
 

JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

EDEVALDO FAVATO  
FAVATO SERVIÇOS LTDA  

LOCADOR 
 
 
 
 

Testemunhas: 
_______________________________ 
CPF nº.  
 
_______________________________ 
CPF nº 

Edevaldo F
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Assinado de forma digital por 
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Dados: 2024.03.21 17:44:10 -03'00'
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segunda-feira, 25 de Março de 2024

Contrato

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 028/2024

Código CidadES nº. 
2023.073E0700001.02.0002

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3069/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2023
Contratante: O MUNÍCIPIO DE VIANA/ES.
Contratada: INTELLIWAY TECNOLOGIA LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE BACKUP 
SEGURO, DISASTER RECOVERY NA MODALIDADE 
SAAS, RECURSOS DE SEGURANÇA AVANÇADA 
PARA O BACKUP SEGURO, ENGLOBANDO SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO, TREINAMENTO, 
GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, 
MONITORAMENTO E SUPORTE TÉCNICO 
ESPECIALIZADO.
Valor: R$ 272.062,58 (duzentos e setenta e 
dois mil sessenta e dois reais e cinquenta e oito 
centavos).
Vigência: O contrato terá início a partir da data 
de sua publicação, na forma do parágrafo único do 
art. 61 da Lei 8.666/1993, e terá vigência de 12 
(doze) meses.

Viana/ES, 13 de março de 2024.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1288852

RESUMO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 
036/2024

Processo Administrativo nº 2706/2024.
Patrocínio realizado com fulcro no Decreto 
077/2022.
Contratante: O MUNÍCIPIO DE VIANA/ES.
Contratada: MITRA ARQUIDIOCESANA DE 
VITÓRIA.
Objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO 
O PATROCÍNIO PELO MUNICÍPIO DE VIANA/ES DA 
EXECUÇÃO DAS AÇÕES DO PROJETO DENOMINADO 
“ENCENAÇÃO DA PAIXÃO DE CRISTO”, QUE SERÁ 
REALIZADO NOS DIAS 28 E 29 DE MARÇO DE 2024 
ÀS 19:00 HORAS, NA COLINA DA IGREJA MATRIZ 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NA CIDADE DE 
VIANA/ES.
Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência de 45 
dias a partir data de sua assinatura, com execução 
do objeto em 28 e 29 de março de 2024 e entrega 
da prestação de contas em até 30 dias após a 
execução.

Viana/ES, 22 de março de 2024.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1289222

Aditivo

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 

056/2023
Código CidadES: 2023.073E0500002.09.0001
Processo Administrativo nº. 14237/2022.
Dispensa de Licitação com fulcro no artigo 24, 
inciso X da Lei 8.666/93

Locatário: O MUNÍCIPIO DE VIANA/ES através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Locador: FAVATO SERVIÇOS LTDA
Objeto: PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato 
de Locação de Imóvel nº. 056/2023 firmado entre 
as partes, por mais 12 (doze) meses nos termos 
previstos em sua Cláusula Nona e com fundamento 
legal no artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Valor: R$ 65.642,16 (sessenta e cinco mil, 
seiscentos e quarenta e dois reais e dezesseis 
centavos).
Vigência: Pelo presente termo aditivo, fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato a 
partir de 23 de Março de 2024, por mais 12 (doze) 
meses.

Viana/ES, 21 de março de 2024.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 1288871

RESUMO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

088/2019
Processo Administrativo nº. 4543/2020
Ata de Registro de Preços nº 119/2019
Pregão Presencial para Registro de Preços no 
002/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES.
Contratada: ARAUJO RENTACAR EIRELI EPP.
Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência e 
REAJUSTE de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços nº. 088/2019 firmado entre as partes, 
por mais 06 (seis) meses nos termos previstos do 
art. 57, inciso II, da lei 8.666/93.
Valor: Justifica-se o reajuste de valor do contrato, 
conforme INPC/IBGE no percentual de 3,232120% 
referente ao período de fevereiro de 2023 a 
Dezembro de 2023,  resultando em um reajuste 
de R$ 9.427,02 (nove mil quatrocentos e vinte 
e sete reais e dois centavos), passando o valor 
global do Contrato de Prestação de Serviços para 
R$ 301.083,54 (trezentos e um mil e oitenta e três 
reais e cinquenta e quatro centavos).
Vigência: Pelo presente termo aditivo, fica 
prorrogada a vigência do Contrato a partir de 20 
de março de 2024, por mais 06 (seis) meses.

Viana/ES, 22 de março de 2024.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1289223

Câmaras

Domingos Martins

Demonstrativo Contábil

RETIFICAÇÃO
Retificamos a publicação do Demonstrativo da 
Despesa com Pessoal (Anexo I) e o Demonstrativo 
Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal (Anexo 
VI), em virtude de atualização de valores da 
Receita Corrente Líquida.
Domingos Martins, 22 de março de 2024.
ANDRÉIA APARECIDA CALDEIRA POLLI ROSSI

Diretora Financeira e Contábil
Protocolo 1288511


